
 
 

 
 
 
 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 

DECISÃO Nº 68/2006 
 
 
 
 

 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que mais consta no Processo n.º 
23069.040312/03-18, 
 
 
 
 DECIDE  acompanhar o Parecer da Procuradoria Geral, e indeferir o pedido 
de Progressão Funcional realizado pela Prof.ª Eliane Alves da Silva, lotada no Departamento 
de Cartografia, do Instituto de Geociências, pertencente ao Centro de Estudos Gerais. 

 
*  *  *  * 

 
Sala das Reuniões, 1º de fevereiro de 2006. 

 
 

 
CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 

Presidente 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


